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PODER EXEtttnvO I 
OO::AEro (N) N" ~~?· ÕE 14 !E AGOSTO !E ~1 

. . 
. . . 

· O GoveiTll!dot" do Estado do AmllPâ •. u8lli'\Cio dás atrltiuigões 
que lha são cÓnferidas pelo Arttgo '25, '§ 111 da eo·~stitui
ção Federal, '§'211 do Artigo 14 do Ato da~ Di'l!pOsiçoes Co_"! 
tituCiomds TransitÓrias e l..e1 Compl.ilmentar nll 41, de 22 
de dezàrrbro de 1991; . ' 

~II5WIXI o dispoilto no ar.t . ·225, csput , da Consti -
t~ão Federal • · nos arts' lil e ~ do 93creto 98 . PS?/~. 

t:E:JE'TA: 

Art . 111 - Fica' c:rtada a Conli~ E~i::d.al de PoÚtica 
ExtX'ativieta, · com a atribuição de coordenar as ações nas 

· urddades de cons&rvaçãri destinadas à explorlliQão auto-sua • 
. tantével dots recur:sos naturêi.S renováwis, · am eepec1al, nas 
áreas denominadas ReseNa Extrativ:fsta d'o Rio Ca.1art , Prc>- . 
je1;o da Aseent!ll'llllnto Extrativista- Mà,racá I , ll e Ill. 

. . " .:. 
Art .. 211 .- A Comi~o ora criada é pomj:,o~ta pelos 8!Ígui,!l 

tas 6rgãos: • 

· I) - poordenadoria f:stadual do IIBio ·Ambiente - CEMA; 

II.) .- ~nadaria Estadual .ele. Terras ~ .llJ'!ERÃAI 

· III) - Se~ço de' icte~ Rui-al d~ Estado do -Amapá; 

J'--/ · Dr. 

' - Dr~ 

.. ~·· 

Secret,rlo de,Eotodo 'de Obreo e da lnfra·E•trutura 
lllCAJIOO OTEilO AMOEDO IEIOOR 
Secretlrlo de l!alldo da So6d 
OSVALDO ALVES TEIXEIRA 

SecreUrlo de l!mdo da Altuntoa E.atraordlnhloa 
PAULO IOBillTO AGUlAll lWtOUBS 

IV) - Instituto Braeileiro ·d~ mei.o 'Arin.ente dos ~cur -
sos Nsturaie Renováveis .- IBA~; 

v) - Instituto Nacional de 'Colonização 'e Aefonne. A9rá - · 
ria - INCRA; . · 

VI):-. conselho Nacional cfe ·Ssrirgueiros - .CNB; · . . 
vti) - Iostit-uto .de Estudos Amaz.Ônicàs - I:E.A. i . . . . . . 
VIii) - Instituto B~asilei"ro àe ·Defesa da C1dedanie -

IBRAD; 

• -IX} - Instituto ele Estudos e Oa'fasa atnbiental do Amapá- · 
IEDA; . 

X) - Cooperativa 'Mista ~cola ·~tiva do.s A9ricu1t2 
res do Laranjai úc. Jari - qütMJA. 

PAAÍGRJIFO <:tm::o - Os ÕJ:gãos componentes. indicarãP . os 
respeat:ivos niarnbrós na COmiissão ,qUe eará pre~dida .pelo r'! 
preeêntante da CE.IA • . . . 

Art;. 311 :... Para dOr)eec~o d.~ atrtbuição previst~ no art 
111, desta Decreto, 'cabeR à eond:ssão deliberar aobre: · . . . . 

.I - A regul,artzilgeo fundiária das áre- referldas no G!: 
tigo 1 11 d.nclJJsive diecrind.neitÕria adnlinistnitiva ou judi
cial no~ Undtes d!l Reserva Extrativista do Rio Cajart; . . ' . . . 

·n -·~ão ·das PAE'a Maraeá .~.;;, n e ~; 

III- Aeti~ dos._ínvasoras, d.ils áreas nencionadas no 
arttgq · 111, inQ.lusive garimpeiros; ' 

IV - Aeassentamantà .doa pequenos produtoras instalados 
l'lll Est:ada, trecho Aio·. Prato ao Rio pájar{; · . . · 

tiiiSIO Of· GR8Uif0 !-,. 
· •CiiJwlrlc&h I.EGISLtllfl .. C I I · . . . 

·~ 
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v - Convêrúo entre o Estado do ArllaPé e o Gonsalho Nacio 
nal de Serirçueiros - CNS~ v1S4f'ldo a alocaçéo da recursos
Pilt'a ll CDrlsi:I'I.Ção da Ulll4 usina da berefici!IIIIEintO d8 Casta-
nha; 

vi - Estudos .de execUQão do, seguinte: 

, 
a) Col'fatn.ção e 'manutençeo da doiS postOS da f~IICaliza

ção das Reservas 1118ncioll!ldas; 

b) Capa<;itaçS.o de IIIOilldores das AIU!IEI'r'Vas' para o exerci- · 
ciO da. fiecalização, canforrna indicação do CNS e camunida-
des interessadas; 

o) ImplaritSQão ~ Unidade Mista de SaÚde, em Laranjal 
de Jari; 

d) OoljiÇéo da ce111 (1.00) muarae e vi;,te (20) Rlatrizes re-
produtores; 

e) Consl:n.ção, eql..d.Pen'Bnto e manutenção de aeis Postos 
de SaÚde a Odo~ologia. na regiio; 

f) Constru;ão de sacolas ~xtrativistas; 

VJI - A percentagem legal sobre o valor da obra, na 
área das reservas para I'Bpl!lnl9ão do,s danes ambientai 11 .q~ÁJ 
vierem a ser ceueados em face da constn.ção da estrada, me 
diante proposta do Conselho nacional de Seringueiros ·- et.i 
e Asaociaç~s e cooperativa!! interessadas. 

PAANJRPFO CméO - A Comissão apre•nterá, 1'10 prazo de 
trinta (30) dias, um balanço da situação e Rlanejamento. 
aae açÕes, acompanhado pe cronognsma fÍ~co fJ financeiro 
para as atividadês prev.istas nos incisos I, II, III e DJ 
deste artigo. · 

Art. 41 - As despesas cjecorrentes de passagens a esta -
dias dos ma111tf.os da Cond. saão, representantes das entidades 
referidas nc;;s tnci!Ds VII. e VIII do art. 21, serão custea
das pelo Estado do Ainapá, -quall9o !Dlicitadas. 

~ 

Art . .sa - Este. Oecreto entra em vigor na data de sua ~ 
blicação, revogadas as disposiçõás em corrt:rárlo. 

Macapá(PP), em 14 .de agosto de 1991. . ~ 

~IBAL. BARCELLOS 
Governador 

DECRETO (P) N9 1689 DE 14. DE AGOSTO DE'1991 

O Govenlador · do Estado do Aulapá, U&!lndo das atribui -
çÕes qu! lhe são conferidas ~~lo Artigo 25, I 19 da Consti 
tuição Federal, 29 do Artigo 14 do Ato das Disposições Coa! 
titucionais Transitórias e Lei Complementar n9 41, ·de 2?.. 
t2.8t, e tendo em viata o que consta do Ptoeesso n9 28790. 
011390/91-SEAD, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Cóloear ·a dhposiçio da.. Companhia de Desen -
volvi~nto do Amapá/CODBASA, enqua~to estiver no exercício 
do cargo comissionado para exerc{cio excl~ivo na área Geo 
srá.fica do Estado do .Amapá, o . aervidor ANTONIO CKLSO DIAS 
PACANHA, ocupante do cargo de tng,en'heiTo, Classe "A". Refe 

• rência NS-o7, pertencente ao Quadro de Pessoal do extintÕ 
Território Federal do Amapá, lotado na Côordensdoria Bsta
.d~l da Indústria, Comércio e Turi.mo/CBICT. sem. prajuíto 
de seus vencimentos mensais e demais vant-agens "do referido 
carao. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Kacapá-AP, em 14 de agosto de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS. 
Gov~mador 

DECRETO {P) N9 1690 DE 14 DE AGOSTO DE 1991 

'O Governador do Estado do Alllap'á, usando das atribui -
ÇÕee Aue lh~ são conferidas pelo Artigo 25, I 19 da Consti
tuição Federal, f 29 do Artigo 14 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias e Lei Complementar n9 41, de 
22.12.~1. e tendo ea vista õ disposto no Arttgo 79 do De
ereto n9 85.712, de 16·de fev~reíro de 1981, 

, 

RESOLVE: 

Art. 19- Conceder Progressão Funcioual Vertical; de 
ae~o com o subitem 3.5, da Portaria n9 330/KEC, dê 04 de • 
maio de 1981, no Quadro de Pessoal do extinto Território 

· Federal do AÍIUI.pá, na Categoria Funcional Professor de En -
sino de 19 e 29 Graus, código M-601, com efeitos financei
roa4 cont~r de 01/07/91, conforme Quadro Anexo. 

.• 

Art. 29 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário. 

Kaeapá~AP, em 14 de agosto de 1991. 

AN!UBAL BARCEU.OS 
Governadpr 
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ANEXO DO QEC~ETO <P> N1 J6Q7 DElLDE.N::a/0 DE -1991. 

CATEGORIA fUNCfO"NAL/SERVIOOfl " . , PA f- i. 
1~~~----~------+---------~-------4-N•CADAITRO 

DA 

CLASSE R' E F. ~ L AS I E •R .E f . 

~GISTtRIO - Mr60i . 

ALAIDE.LIMA MONTEIRO ·•A• 
"ÁII. 

.. 
1 .•s• 
1 ··c· 

. 
.. . 
1 73500-0 
1 72141-7 ANGELA DE NAZARt ·.SILVA DÉ SOUZA -~AXIMIN 

~NTONIO CLAUDIO DO ROSARIO SOUZA 
FERNANDA CRIST!NA BAIA GOMES 

. wC-" . ... , 
1 •o• . ~ 73308-3 

L·UC I NETE ~UZAATE VI LHENA · 
MARIA DE- ~AZAftt RAMALH6 DE OLIVEIRA AMORIM 
MARIA DURVALINÀ MIRANDA DA LUZ 
MAR I A EDNA. COBDEI RO FE~RE IRA · .. 
MARIALVA DQ SOCORRO IWW.HO DE OLIVEIRA DE IUÊJGII . . ~ .. 
OSVALDINA AGUIAR FIGUEIREDO 
RAIM~NDO NONATO NUNES COSTA 
RUY .PUREZA DA FONSECA . 
SA~DRA MARIA.MALHEIROS P~NTO 

D!CRBTO (P) N9 1691 DE 14 DE AGOSTO;DE 1991 

"A" 

~A" 

•s· 
"A" 
"A" 
"B" 
"A" 
"A* . 

"A" 
"A" 

~ Govetnador · do Estado do AG&pá, ulando dae atribui -
oóea gua lhe eão couferidae pel~ Artigo 2~. f 19 da Conati 
tuiçio Federal, I 29 do Artigo 14 do Ato d•• Diepoeitõel 
Const.itucionaie Transitõriee' e Lei 'Complementar n9 41, d~ 
22 de dezembro de ~98J, e tendo em vista o que consta do. 
Proceeeó n.Q ~8790,009250/91-SBAD, · · · 

RESOLVi: 

Ar~· 19 - !Qlic~ a p~\11 d!l advenêneia a aeJVidora ANA 

I 

1 •c• . 1 

1 "B" 1 .. 
1 •e· 1 . 
1 "B" . 1. 

'1 "B" 1 

1 ·c· . l 
1 "B" · 1 

1 "B" 1 

1 · ·"B" 1 . 
' 1 . ~c· · 1 

.Macapi-AP, e~ 14 de . agoeto de 1991. 

'· 
ANNIBAL 1WlCELLOS 

Governador 

no55-o 
73979-ti 
73673-2 
739~6~6 . 

13111-0 
73242-7 
20826-4 

) 

73537.-0 
73982 .. 0 
20734-9 

'DECRETo .(p) !f9 1693 DE 14 DE AGOSTO DB '1991 

. 

O Governador do !atedo do Amapá, usando das atri)lui - ·. 
ÇÕea qu~ lhe. são conferidàa pelo Artigo 25, f 19 da Coua -

. ;i~uição Federal, f 49 do Artigo 14 dp Ato das· niapoaiçÕea 
Constitucionais Tranaítóriaa e Lei: Coapl-ntai: n9 41, da· 

-22.12.81,' . • 

RESOLVE: 
· ntcu 'MON'J'ttlO LOliATO, acupante do carao da Datilógrafb , 

pertencente ao Qu4dro de Pessoal do utinto Território Fe
deral do Am4pá, lotada na Seereteria de Eatedo dá Adminia
t~acio-S!AD, consoante o Artigo 127, inciso I ~/e o Artigo 
129 , da Lei n9 8. 112/90 1 por de~cumprimento ' do .Artigo 1l6, 
IV, IX e X do ~81110 diploma legal. 

~t. 2Q ~ Re~ogam-se as cliipoaicõea em contri~io. 

. Art •. 19 - Deeignar' RAIMUNOO lllUTO DE .ALMBmA, Sec:retá• • 
rio de Est.ado do PlanajiiiHllto e Coordenação Geral; . para 

· viajar de Mi.capá-AP, sede de suas atribuicõea, ati a. d4a
·de Belém-PA, para repreeentar o Batado do . ~á nà Jauuiào 
btraordinárill do ~nselho Deliberjltivo da SUDAM,· ooa di .. 

. Kaeap~-AP-. em 1.4 de agostp de 1991 • 

ANNUAL BARCBLLO.S .. 
.Governad-or 

. DECRETO (P) N9 1692 DE 14 DB AGOSTO DB 1991 

. O Gov~rnaclor do !atado do Alllap • • usando das . atrib~i
cõea que lhe aão .con11aridaa pelq Artigo 25, t 19 da Cona ·
tituição Fe~e~al, f 29 do Art;ao 14 do Ato daa DiepOaicõea 
Constituc:ionaie Tranlitóri&a a JAi Compl~tar n9 41, da 

· 22 de 4ezembro de 1981, e ~endo. em via ta o que con.sta do 
Proeeeao n9 28~40.005791/91-SEEC, 

RESOLVE: . 
Art. 19· - ~aignar o 'servidor FRANCISCO DE ASSIS CBA

GAP DA SILVA, oeupan't:a do <:arao da Mmi.niatrador, Clane "A" 
llafarincia. MS-07, pertencente eo Quadro de Peiaoal do · ex
tinto Território J'ederal do .AIIIafã·, lotado ne CBlCT, para 
compor 118 quali.dàd' da Preaiddte, a Comiaaio de _Inquérito 
Mminiatrativo, inatituída pelo Decreto (F) ·n9 1289fde08. 
05·. 91 , efll subad.tuição a GI.Qiél ·DNBSTO COI.AUS, delipaclo 
através do De~reto (P)' n9 1575, 4a 1t.Q7.91, pUblicadO · DO 

. Diário Oficf:al .do lata4o do Aliapj; da ~9 0131, d•12.07 .91. 
o • • • • • • • 

Ai!t. 29 '7 llavo ..... aa u diapoaiçõea 8IÍ · c:on~rãriq • 

15 e 16 de agosto do corrente aop. · 

Art. 29 - Rav9gam-ae as diaposicõea em contrário. 

Maca~á-AP•, ea1 14 de aaoa to da 1 991 .• 
. •· . . . , 

AllllBAL BAJ.CBLLOS 
Governador 

' DECRETO' (P) N9. 1694 DI 14·-DE AGOSTO DB 1991 . 

· · O GOvernador do Batado do .Amapi, uaam!o. daa atribui -
cõea qua lhe aio 'coUferidaa pelo· Artiao 25, l 1~ da Cona -
lli'tuição J'edaral .. I 29 elo Artiao 14 do Ato daa Diapoitçõea 
Co!Íatitueionat, TraXJai.tóriaa e .Lei Coaapl..entar n9 · 41, da 
22.12.81,. 

' 
~VI: 

Art.. 19 - DeaiSQU ADIMIIl SAJn'OS DI ALNiioA, Dintft 
db Dapart ... nto da Desenvolvimento Hunic:lpal,- CÕ411Ôt ·DAI
"01.2, para a:urcar, acl81lativa.enta, • • aubatitulcie o 
carao da Secretádo d•, lata4o.4lo Planej ... nto aeoordn·tli 
Gar~l, DOa dias ts ' 16. da qoato ~- c:orraDt. uo, dla_r.-._ 
o ~ed~to. do raapeetlvo titular. 
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A~a : Í9 - Revogaa-sa as dispoaicões' .. - contrário. 

Hacapá-AP, ea ~ 4 de agoa to ·de 1991. 

• ANNI.BAL BARCBLLOS 

1- DADOS aEBAIB I 
1.1- 1'!tDóEsso :11 on612/9J..-SEAD. 
1o 2- OB.'JmO I 'MA'I'filRUI, JE. EXPiillUEtiD! 
1.3- Dll Dl .ABER'I'tJRA1 08.08.91 JIO]JÃI lOaOO 
·1 0 4- J'tJI.OAJIEB'IO I . 

2- RESIJID!&DOS ~ J.ll.1tiiliO.Al PElA CPL/SIW> 

' 01-' J .X,,SülJ.'OS ci CJ.6, ~.o o o o o e o o o • o o o o o ol 03 ,06,lO,ll,l2, . . 
·. 

23,24,31,33,34, 
36,37 ,4J.,56,64, 
l09~ll6,J.U,ll3 

. ll4,ll5,ll6;u7 
. 158 • · _169. -

02- DISTRIBUIDCllU. ZERO CJ.BlU * · .......... ~,28,45,87 ,88, 
9l,~,l31,l32 • 
138. . . 

o~ Pli.O'l!ilO..:COx. E BEPBJ!!S • Ill!DA. ••••• , ..... .. . 

. 
04- D.l.SILVA ••• ~•••••••••••t••••'•••••••• . .. 
05- IliJI[OS ZAGtJ1[I 4 ou. ~~ • ~ ••• • .••••••• 

,· 

'Ol1Ó2,05,o6,07, 
9f3,09;13,3.4,l6, 
19, 25,26,27,28, 
~,30,32,35,38, 
39,40,42,43 ,44, 
46,47 ,48,49,50, 
51,52,53,55,57, 
ao 631 65 ao 781 

8o,81,83,84,85, 
86,89,90,91,92, 
93,94,95,96,97, . 

· 9e,~9,1o2,101 , 
;us ao 'l3o;m, 
l34,l35,~6,l37 
139 ao .1571 159' 
aq 1~ 170 ao 
177 • 

54 e 108. 

17 ,18,00,21,22, 
19,62,100,l01 , 
·l03,l.041l05 e 
· 106 • .. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO 

Portaria n• 96/91-GP-TJ/AP~ 

O Presidente do Tribu . - . !l8.l de Jus tio a do ·Est.! .. 
do do Amapá, np uso de 
suas atr1bu1oões · 1~ 
gaia, 

Coa-Ide~ a escassez de pes 
, soal e de espaç9 tisico que enfrenta esta oô~ 
te para o desempenho de sua& atividades ne.! 
tas instalações provis~rtaa; · 

·. 
~de~ o 'interesse do 

serviço que aotre turbaçãQ com a presença de 
pessoas· estranhas nas diversas unidades,a pre 
texto de ~gÓcios com da tunoionár:tos: . -

asso~YE: 

1• ~Fica proibido o acesso -de 
vendedores, propagandistas e quaisquer agen 

· tes ·de vendas, _às depend~nci&!J deste_· 'fribunal • 

. 21 - o 'tunc1onár1Q em serviço' 
·'na Portaria deverá cuíciar, ·de modo particular, 
para o c~~imento da proibição aciaa. 

· 3• - Se o agente vier« challado 
de algum Desemb~gador, deyerá ser consultado 
o respecti-vo galúnete ·e, ae con1'1Na40, o 1MB . 

aio deverá se~ &COIIPanba40 até o local. -

. 4• - Qual.quer· s_ervidor que· O!! 
contrar vendedores nas dependências do 7r1bu 
nal deverá participar o ~ato, iaedia.taaente I 
ao Diretor Geral. · 

Publique.:se ·e ··cu.Pra-se. 

GABIBE'tE DO 'PRESIDENTE· DO TRIBUNAL DE · 
DO' AMAPÁ,. EM 09.08.91. · . 

.· 
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P(JI'l'Af'IIA Nll O~ 1E O);'.oe: IGOSTO DE 1991 

O Procuradbr Geral da Jullt1Qa do Estado do Amapá, no 
ui!D da . I!IUIIS atribu19Ões lagaia, e tendo . era vista o di.epoa
to no art. 3~, 1nc111D ·VII 'a art . 2~, item nll ?, do Decreto 
(N) nll IXri\S de 24.05.91, publloado no D.O.E de 2?'.05.91, 

o • •• 

Art. 211 - Esta Portari~ antra em vi(lor na data da asa 
.-i natura. 

Macap&.N.,' 01 de agosto da 1991. 

IIJIIJAI..OO OOVAE 

ltliSll . Gl lftiUl'l I -, 
811:UY!IliC~ft ·u!USU'fiH • C IW 

MUJJicfpãlldades 

.. LU N9 414/!11 - PHK 
• 

Altera -a redapo do art . 20, d& Lei a.9 296/87-ftll'l!e 2S 
de novembro de 1.987. 

o· PREmTO MUNICIPAL DB MA.CAPÁ. 

Faço ~aber que a câmara tlmic:ipal ele Mac:a-pá, decnta e 
eu aan.c;ióno a 11fuinta ol.ei s 

PAL!CIO LAUBllmO DOS SANTOS JWmA, flll 2S de ju\bD de 
1991. 

. . . 
J01o ALBD.TO ROJ)lUGUES CAPI.BDIBB 

Prefeito MUnicipal ·da Macapã 

LBI N9 425/91 - PMH 

Altera a redacâo d~ 'art. 20 da Lai. n~ 294/87-PMM, de 
25 de navelbro de 1. 987: · 

O. PIE FI ITO HDRICIPAL DZ. MACAPÁ. 

Fa~o aaber que a câmara M.lnieipal da, 'llacapá, decreta a 
eu uncio~ a aeguinte La i a • 

. .. 
Art. ' 19 - O Art. 20, d& Lei ~9 294/87-PMK, de 2S de. ~ 

v-abro de 1987, que diepÕe aobre a reforaulaçio do aiateaa 
ela claaaific:ação de eaq-oe. funçÕes. vencimentoa. aaliri.o~ 

Prefeibl'a de e deuis vantagene doe 11rvidores 'da Prefeitura lllnicipal 

1~===~::::~:!!!!!!!!!~.;.. ..... _~-J de Macçá a dá outras p1:ovil!incias, pane a 'ligorar COIIl • a 

L!I N9 4~3/9.1 - PMH 

Altera a redação do Art. 79~ do Rerulamento ap~~ado 
la Lei n9 364/89-PMM, da 29 de dezembro de j.989 . 

O PllEPEITO MUNICIJW. PE MACAP.(. 
. . . 

Faco saber que a câmara »unicipal de Ma!apá decreta e 
'~anc:iono . a . aeruiute Lei-. 

Art. 19 - · O Art. 7'9, do Ragula.nto do Servico de Trana 
de Puaagairoa em Veiculo& de Alugue.l e Trauporte 

do Município de Macapá aprovado pela Lei n9-264 r 
de 29 de dezembro .de 1989, passa a vigorar com • 
tedacão: 

"Art. 79- Oa candidAtoa· hahilitadoa aerio ••leciona
por u.a Coaiaaão.inatituída pelo Chefe do Podar lxacu

compoata pqr um representante da Prefeitura, um ra -
IP1~ea,en·ta'lllr.e d~. Câmara Municipal da Macapá, um repreaent.

Sindiéato de Condueoraa Autônoq10a .da Veículos do Ba-· 
Amapá, um representante do Sindicato doa condÚtorea Au 

•t:••..,..-• da Veículos locJoviárioa • Tranaportea de Panageiroi' 
Eltado do Amapá, u. rapresentente da União &&na -

doa Hotoriatae do ~pá, um repraeentanta da coo -
ive doa Condutorea Allt.õnomoe de Transporte de Catteta 
tado do Amapá e ' ym repreeentahte do Sindicato doa Coa · 

•a\1t:o1rea da Ve{euloa Rodo'liárioa do '&a~do ·do Amal!i". -

'29 - lata Lei entra ea vigor na d~ta ,lle sua publi 

Art. 39 - Ravog~se aa diapoai~Õea em contrário. 

PAUClÓ LAuuNDO DOS SANTOS BANHA, - 16 de julbo 
1991. 

eeguinte redacão: 

"A:tt. 20· - () reajuste a repoaiçâo •larial da vena~ 
toa ou ••lárioa , ae~o concedidos atrevia 'da lei "da inici~ 
tba" do Podar !xecuti'lo, mediánte prévio 81tudo e pehan -
tual coapatival com a deprecia~o podar a~aitivo da 
moeda e principalmen~e coá a .diaponibi~ldad~ financeira do 
Taeourp Municipal". 

. ~t. 29 - · !ata Lei ... ntra aa vigor na data de eua publ!, 
cação, revogada& aa diapoaiçÕea em contrário. 

PAucxO LAUlitmO. bOS SAMTOS BANHA, -- 2S de julho de 
1991. 

JOio ALBERTO RODlUGUBS CAPIBUIJ! 
Prefeito ~nicipal da M&capá 

VlTOlUA dGU. AGROP!cuAIW. S/ A 
~ÍHP - Jt9 04, 191 • 938/0001 - 97 

!XTJIATO D!- I.TA DI ASSRMB}.!IA ~ ORDI'MIKIA I BDUD~DU! 
RJW.IZADA JM 22 .07 . 91. · ' · 

1a 08:00 horas de 22 da julhD de1991, ôa ae4e 'aoelal;. 
· Av. FAB• 28S - c:., 11& cid&cle da Haeapá. Território Pede -

do .AIIapá, ratmirea oa acion~atu d•ata eapreaa 'da &CO!, 
livro .de Praa~ça para deliberar sobre o .. IUinte : 

11\:>li.liNJU:lA GD.AL ORDllf!IUAa Foi deliberado e· aprovado• a) 
lal'atõrio clâ Mlllinillitraçio, Balanço PatriaoJP,al e Dellbn.l-



~IARIO OFICIAL - ~ág. 6 .. ..... . . ,, . . 
·traçÕes riàanc::airu, refue&itea. eoa eJ<erdclos mcen-ados ·. pruvto 

• a 31.12.89 • · 31,12.90. b) ·A Cqrrecão da ~tessãb lime.~= . . . 
da -do Capital Socl&t leaU,áac» 'mr valOr ele ~ 41.051.925,, · ... · · . : . · , • ,. 

· 57. c) A\aellto do Capital SQcl.a.l ·.InteJftliudo . ele . ert- · K. ll ~· fira individual com. 1'811!" d~ · COMftelO 
1.995: 869,00 para Crf 43.047. 794,00, ·•4luta /. capital~a . YAil!JlSTA: 1m ~ .AI.p41tn1CIOS1!·, aituadO oa ~ ·Bilde -
cão da leler"V* da eo~ ·ltnlet.id .. do ,Caplt41, 00 '"•lor . .:u Haia, n" 310.S, :Bai~ do lud~$-úl, • Ma~. eaa 
.dec3.603 • .S28,00, r•latf.vo aó exarc{clp IOClal encerrado _. . alc:â qui_ foi ot~i.to o. Livro de .legiatro de &Dt~ n'f 
31.12.89 e Ct'f .s; ,448.397•00• relativo Jo"eSRCÍ'Cio aocie1 1 da l'b:u• inac.dta no CCC/MP 0.5,31,.59!/~1-:-30, uJUCAP 
encerrado ea 3f.12.90. ASSEf!BL&IA cnw. ·~miNitu:i . 1 • u9 161000~39~-1, no ~lCMS n9 .03.003361-p. ·. 
Jot deliberado .• ' aprovado: a) .. A elev.çio cli .CapL~i ~ocial · 
Autprludo de cr• 4.50o.ooo.oo para .crf·90;ooo.ooo,oo, ea 

. co.naegu~4eia o 4rt~co .59' .: ,dos: !atatutOf SocU.~1 !)Usa . a ·· ~ · 
, .. c.r a ngt\u~ radaçici: Artigo• S9 -O Capital Social AutQ

'd.cado e d• Ct'f !lo.ooo·.ooo,oo rapruút:ado por 90.000.000 
di ÃçÕu lloéutlvu 110 valor nc.inal de Ct' .. 1,00 cada uila-

H. A. OON'l'I1m0 - 8B • 

MDdo 1~.~000 ele ·AçÕes .OTdi~iu tlcàa.at.'i.vu • .50.000. 
000 a.-~ hefe«nciail ·binatlvu Cluae. "A,"- e- 30.000 
000 de Aci*• Pnfennd.at.. ~ivu Cluaa ")". b) nei 
cio·do:a• roi do Cl:mlelho ck .Mliinijjna~o e ela diretori.ã, 
~a • octo de O) (. trü) . anos, uiia 'constitd:dos·: . CO! · 
SBIJI)o ADKDIIS1'RAÇ1o: 'CAII.LÓS 'JOSII SOADS· - Pftsicknt!l · ·, 

·PAULO "ACA!'AI(.U~ ''J'BIJBIU e c:arS1'IÂB·é.ULA·VlA&t SOABS -
' '*-b.róe. DDIIIJOillA: CABI.iOS 'JOSI 1IOAiis' .. Diretor Pre1ida~ . 

, ·a a EL1WBTB ·VlANA ·l'~ SÕÀUS- Diretora Aillaini:ll'trll '. 
• 'tt,va~ e) l ona fi.Ulfo• 01 hooor.irloa ·do Conselho cia ,\diÚ ::

.. 

.· . . 
o Oficial 4o ~rtõrio Civil de .Caaamento daeta ·ciaada 

dli Macapá, C.p.. do Batacío do Aill4pi, .RepÚblica Fedanttvado ·• 
BtaeU,. fu taber que pret.nd aa caur:· PAULO BRAGA . oos· 
SAJ.m)S Coai SOCO'l!Rir DB ALMiiDA PANTOJA • 

. .U.tra~ e da Diretor!&, .-nsal -e individa.alamte,. ooâ . li ' 
af.tea peraitido1 pela leaisiacão do llllpoato- de ltend&. dT . 'lle é .filho de Raiiaunda Brasa' d01 Santos 
Joi 4!'rovado a alter.llcio do valor -.iqal 4& acão- para Cr$ . .. · · ' 
1.00 r.endo • vi.aa a ilUdança do purio .onotário ~tabe - · • .j~ i filJI,a de hnedtto W~eiú , P&fltoja • de K&l'i; de 
lecicio pela ~dLia proviaória n~ 168/90. A refetid~ Ata' . ftasari 4e Ahleicü. · · · 
~Oi. ~ad& aia 22:,07. ~1, .tend'o 18u .. tptD ipU&I:'f.l : 1f4o' .• 
~ • livro pi:'Oprio • arquivado na Junte Cpme,rcial do · Qua aouber de qualquer iaped'bleõ.to' legal q~ 01 iniba 

• · &i~o ·c~o· Alupâ .- JUOO, ,abb o (TI.9 28,1, ea rauni~o de l~. . ele ca1ar 1111 oCOm '! outro·. acuae--oa na fotll& ~· ·lei.· 
• '08~91. aa). ~IA CAv~; ~.cr~tiria Geral. . . 

·, 

. . 
'l'ILl!~CAçO!S DO, 6K.A1!.' S/f.-~1 · 

ccc .a9 ~:96S.421/0001- 70 . 

. ~:ÍTAt D~ CONVOcAcJ.o . 

.· ASSEKBL!IA GDAL· Êi'iRAOBDIRA:IJ,& .. . 

· .. . .. , .. 

·' . 

'• 

. . 
Ma_capâ, 13 de agosto da 1991 

. . 
REGINA 'LOCIA SBRA oiDlE -ALMJmA 

Titular Substituta 

, • CAR'I'OlUO ..roCA .. 
PROci.AMAs 'DE CAS~NTO . . . 

. rtc.u ~nvoQ~ oe a~oRa acioúiaw da· Tele~i- • 
. cacõea do àa})â S/A- 'l'BLJWUP1, -la~a •• reunira ~ AI-

O Oficial do Cártch-io ·ci~il de Cu~tO ·a .. tA. cidade 
d& Kacapá-1J'A., ~. Jecf.:· 4o iraall, ftz :.•abu qu~ preto
dea le - l:a.aar~ Joiõ EVAMG!LISTA RODnCUES. 'VIIllt:A c:oai 'küu.
VAÍ.QUlltiA, DOS SANI'OS. • 

• aalbllia C:Üal h'1:raol'diniria. nó dia 11 ele aao1to de .1'991. 
ia 10:00 h.a. na eeda da eiiPr:en aito i Av. »uq_u.e decdiaa 
t()fl, Macapi~· para deliti&rarea .Sq~r.• a seamllt• ordea do 
dia:• • . 

. · ~) tt.-ratifie~o· do ..en~o .de, cat~itài aocWt· aprQ -
vado pela ÀGB ruU..&da 4!11. ·~~.06;91; . · 

.· 

b) Alterar aa artls~• .S9 e f6 cfo, lstatuto So$:ial~ . . 
Maca~. 09 de a,soeto de~ 1.9~1 .. 

~ ua1~S1'1Açlo DA '!'BLB.AlW'l 
·.· 

• 

.. · 

·, 

. .. . lle é fi~~ d~ GmtvASIO fDBVlA VDIIA t1 ~ DA SI,h; 
VA BODUGUBS. . • 

Bla é filha . 4• lWfCliio DOS' SA.N"J:QS e 4• MAlUA JOANA DO . 
~CIMB~. . . . . • •. . . . 

. Quea souber de qualquer imp'ediuu~ lega1. que Pl iniba 
de . ca••r 1111 c:oaa o outJ;o, acuae--oa na ~oraa da lei. · 

.. . 

·. 

Macapá-AP • 14 de · novembro d~ 1990 • · 

.UGW LUCIA SUA -DB AUfiiDA 
Ti_tular 'Sqbatituta. 

ê.w'OlUO JlJC! 
PROOLAHAS' '0.!· CASÃMBlrro 

.. 

.. Íl .I! 1 T .A 'L · : O Ofi~i.al elo . cartório de 'caaaaeutoa civil deatà. cidade. ' 
de Hacapá, capital do btado. do Aapã. kpÚblic& Jederati-

. . • va ,do Bxuil, fa.& aabier clue pretelldea ee · euar: ' IIBIJI)CBJIIS. 
' A he:i~te elo Conaelbd Sec:eicmal. 4o AÍtapá. ctá . órd• DOM1BCUBS JWDUGU!S coa L_If.UII OLIVBqA ~RABS. 

doa ,Mvogadoa do Braaf.l'cleelara a vacinei& d• -. (0.1+ cu . . . . • 
so ·de CoueU.lro 'Saccioal nqu ColeJ'ikclo, eoauniC4Jl(JÕ Bltl é filho de I!Ugo )rinco lodriguea à ele Mar~ da Na~ 
que proeecln-a...ã eleição "r4 1> t»ftellcb.iaênto ela .r"~et.ida car:ã DomiJlaue• loõriguêa. · : " 
VJp, DO cli.e 20.08.91, .conao~te eJete~ do .a:rt. ·26 . . . . 
da l•.i n9 4.2fS.(63(1roAB) • . • · · • . . ·. . . . ~la é filha de Ary. Bruão 4e Morap•,. ode :üabel taila . 

; • . . · · . ·' · , . · · de Ollvrib Morâee . . · .. · . · 
Oa advoaadoa. ctue pr~teDilerc:ll c:o~ i vaga e ··que. · 

pra&~ 01 raquiaitóa eatatutil:ioa dtr~r• Pllerecar. l'Oqua Qu• aou.ber de quálque• ' i..PedÍ..uto legá1 ca.ue os iniba 
riM».~ eaerito até ia 18:00 horaa d&queU it{a, · · · ':'" cl• cuu.~ co. o outro • . áev.aa--oa u .fo~ da lu . . 

tácç~u. 1S de.-aoato ·4e 1991 

~t ~ . .lJJIIU.$.& ·J)I oWIDDA 
· ~eaic~Q.t• .· • .. . . 

&eapá-AP, 23 de j.ulho de 1 991 . 
,_l,··.ZOS! IOBUO sUA DE .w&mk 

1 Olici41 · 


